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Torres do Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 38.350.109/0001-21 – NIRE 35.300.555.821

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convidados os senhores acionistas da Torres do Brasil S.A. (“Companhia”), na forma prevista no 
art. 124 da Lei nº 6.404/76, a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária da Companhia que se realizará 
na sua sede social, situada na Cidade e Estado de São Paulo, na Av. Alfredo Egídio de Souza Aranha, nº 
100, bloco C, andar 3, Vila Cruzeiro, CEP 04.726-908, no dia 11 de julho de 2024, às 10:00 horas, com 
a finalidade de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: Analisar e deliberar sobre a reforma do Estatuto 
Social da Companhia, na Seção IV – Da Diretoria, com o objetivo de alterar as regras de composição 
mínima da Diretoria, bem como as regras de representação da Companhia. Instruções Gerais: (a) Os 
instrumentos de mandato deverão ser depositados na sede da Companhia com no mínimo 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência à data designada para a realização da Assembleia Geral Extraordinária. (b) A 
Assembleia Geral Extraordinária instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 1/4 do capital social com direito de voto e, em segunda convocação, com qualquer 
número, conforme o art. 125 da Lei nº 6.404/76. (c) Acham-se à disposição dos senhores acionistas, na 
sede social, os documentos da Administração, exigidos pelo artigo 133 da Lei nº 6.404/76, bem como 
serão compartilhados em meio digital através de pasta de acesso remoto. São Paulo/SP, 26 de junho de 
2024. Alberto de Orleans e Bragança – Conselheiro. (28, 29/06 e 02/07/2024)

Alpha Memorial S.A.
CNPJ/MF nº 04.256.769/0001-26 - NIRE 35.300.183.681

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária a ser Realizada no Dia 12 de Julho de 2024
A diretoria da Alpha Memorial S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.256.769/0001-26 (“Companhia”), por seu Diretor 
Presidente, Sr. Rodrigo Rhormens Alves Natel, convoca os acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, 
a realizar-se no dia 12 de julho de 2024, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada na Avenida Magalhães de 
Castro, nº 4.800, Cidade Jardim Corporate Center, Torre 1, Conjunto 152, Cidade Jardim, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 05676-120, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Examinar, discutir e deliberar 
sobre as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 
(“Demonstrações Financeiras”), publicadas nas edições impressa e digital do Jornal O Dia SP em 11 de junho de 2024; 
(ii) Deliberar sobre a destinação dos resultados da Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2023 e a eventual distribuição de dividendos; (iii) Eleger o Diretor Presidente, o Diretor Superintendente e o Diretor 
Vice-Presidente da Companhia; (iv) Fixar a remuneração global da Diretoria; e (v) Alterar o local de publicação das 
publicações legais ordenadas pela Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, do atual jornal “Jornal O Dia SP” 
para a Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. A Assembleia se instalará, em primeira 
convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social com direito 
de voto da Companhia, nos termos do art. 125 da Lei nº 6.404/76. Informações gerais: Serão admitidos na Assembleia 
os acionistas cujas ações estejam regularmente registradas nos livros próprios da companhia até 5 (cinco) dias antes 
da realização da Assembleia. Aos acionistas que optarem se fazer representar na Assembleia por terceiros, será 
necessário o envio de procuração com fim específico para a referida Assembleia, outorgada há menos de 1 (um) ano, 
podendo ser por instrumento público ou particular, desde que com firma reconhecida, nos termos do parágrafo único 
do Artigo 16º do Estatuto Social da Companhia. Solicita-se o comparecimento dos acionistas com uma hora de 
antecedência para prévia identificação.

São Paulo, 28 de junho 2024
Rodrigo Rhormens Alves Natel - Diretor Presidente

Lecce Holdings S.A.
CNPJ no 14.370.283/0001-78  –  NIRE 35.300.413.385

Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária  
realizadas cumulativamente em 24 de abril de 2024

Data, Hora, Local: Em 24.4.2024, às 9h, Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 4o andar, Vila Yara, 
Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael 
Ferraz. Quórum de Instalação: Totalidade do capital social. Presença Legal: Administrador 
da Sociedade e representante da empresa KPMG Auditores Independentes Ltda. Edital de 
Convocação: Dispensada a publicação de conformidade com o disposto no parágrafo 4o do 
artigo 124 da Lei no 6.404/76. Publicações Prévias: Os documentos de que trata o artigo 133 
da Lei no 6.404/76, quais sejam: os Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes 
e as Demonstrações Contábeis relativos ao exercício social findo em 31.12.2023, foram 
publicados em 28.3.2024 no jornal “O Dia SP”, página 32. Disponibilização de Documentos: 
Os documentos citados no item “Publicações Prévias”, as propostas da Diretoria, bem como as 
demais informações exigidas pela regulamentação vigente foram colocados sobre a mesa para 
apreciação dos acionistas. Deliberações: Assembleia Geral Extraordinária: Aprovaram a 
alteração do estatuto social, no artigo 7o, reduzindo de 10 (dez) para 5 (cinco) o número máximo 
de membros da Diretoria, transformando o cargo de Diretor Gerente em Diretor Executivo, com a 
consequente alteração das redações do parágrafo segundo do artigo 8o e artigo 10, proposta pela 
Diretoria na Reunião daquele Órgão de 28.3.2024, dispensada sua transcrição, por tratar-se de 
documento lavrado em livro próprio. Em consequência, as redações dos mencionados dispositivos 
passam a ser as seguintes: “Artigo 7o) A Sociedade será administrada por uma Diretoria, eleita pela 
Assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, estendendo-se até a posse dos novos diretores 
eleitos, composta de 3 (três) a 5 (cinco) membros, distribuídos nos seguintes cargos: Diretor Geral, 
Diretor Executivo e Diretor. Artigo 8o) Parágrafo Segundo - Ressalvadas as exceções previstas 
expressamente neste estatuto, a Sociedade só se obriga mediante assinaturas, em conjunto, de 
no mínimo 2 (dois) diretores, devendo um deles estar no exercício do cargo de Diretor Geral ou 
Diretor Executivo. Artigo 10) Além das atribuições normais que lhe são conferidas pela lei e por 
este Estatuto, compete especificamente a cada membro da Diretoria: a) ao Diretor Geral, presidir 
as reuniões da Diretoria, supervisionar e coordenar a ação dos seus membros; b) aos Diretores 
Executivos, o desempenho das funções que lhe forem atribuídas, reportando-se ao Diretor Geral; 
c) aos Diretores, colaborar com os demais membros da Diretoria no desempenho de suas funções 
e supervisionar e coordenar as áreas que lhe ficarem afetas.”. Assembleia Geral Ordinária: 
1) tomaram as contas dos Administradores e aprovaram integralmente as Demonstrações 
Contábeis relativas ao exercício social findo em 31.12.2023; 2) aprovaram a destinação do lucro 
líquido do exercício encerrado em 31.12.2023 no valor de R$37.479.338,52 (trinta e sete milhões, 
quatrocentos e setenta e nove mil, trezentos e trinta e oito reais e cinquenta e dois centavos), 
proposta pela Diretoria na Reunião daquele Órgão de 28.3.2024, dispensada sua transcrição, por 
tratar-se de documento lavrado em livro próprio, conforme segue: R$1.873.966,93 (um milhão, 
oitocentos e setenta e três mil, novecentos e sessenta e seis reais e noventa e três centavos) para 
a conta “Reserva de Lucros - Reserva Legal”; R$35.249.317,87 (trinta e cinco milhões, duzentos 
e quarenta e nove mil, trezentos e dezessete reais e oitenta e sete centavos) para a conta 
“Reserva de Lucros - Estatutária”; e R$356.053,72 (trezentos e cinquenta e seis mil, cinquenta 
e três reais e setenta e dois centavos) para pagamento de dividendos, o qual deverá ser feito até 
31.12.2024; 3) reelegeram para o cargo de Diretor Executivo da Sociedade, o senhor Cassiano 
Ricardo Scarpelli, brasileiro, casado, bancário, RG 16.290.774-6/SSP-SP, CPF 082.633.238/27; e 
elegeram, para compor a Diretoria da Sociedade, os senhores: Diretor Geral: Guilherme Muller 
Leal, brasileiro, casado, bancário, RG 07.178.555-4/SESEG-RJ, CPF 965.442.017-15; Diretor: 
Vinícius Panaro, brasileiro, casado, bancário, RG 32.506.870-7/SSP-SP, CPF 321.279.048/26, 
todos com endereço profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 
06029‑900. Os Diretores reeleito e eleitos: i) firmaram declaração referente ao não impedimento 
do exercício de cargos de administração em companhias, conforme disposto no artigo 147 da Lei 
no 6.404/76, as quais ficarão arquivadas na sede da Sociedade; ii) terão mandato de 3 (três) anos, 
estendendo-se até a posse dos Diretores que serão eleitos na Assembleia Geral Ordinária que 
se realizar no ano de 2027; 4) fixaram o valor mensal individual de R$1.500,00 (mil e quinhentos 
reais) para remuneração dos diretores, enquanto permanecerem no exercício de suas funções na 
Sociedade. Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente 
esclareceu que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido 
por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, aprovada 
por todos os presentes, inclusive pelo representante da empresa KPMG Auditores Independentes 
Ltda., inscrição CRC 1SP294326/O-3, senhor Guilherme Zuppo Ventura Diaz, será encaminhada 
para que assinem eletronicamente. aa) Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael 
Ferraz; Administrador: Cassiano Ricardo Scarpelli; Acionista: Banco Bradesco S.A., representado 
por seus Diretores, senhores Cassiano Ricardo Scarpelli e Antonio Campanha Junior; Auditor: 
Guilherme Zuppo Ventura Diaz. Declaração: Declaramos para os devidos fins que a presente é 
cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele 
apostas. aa) Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael Ferraz. Certidão - Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico ‑ JUCESP. Certifico o registro sob o número 209.803/24‑1, em 
23.5.2024. a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

RUMO MALHA PAULISTA S.A.
CNPJ/MF n° 02.502.844/0001-66 - NIRE 35.300.155.181 -  Companhia Aberta - Categoria “B”

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 6.6.24
Data, Hora e Local: Aos 6.6.24, às 08:30h, por conferência telefônica. Presenças: Os membros do Conselho de 
Administração. Encerramento: Nada mais havendo a tratar. São Paulo, 6.6.24. Nicolas de Castro, Secretário e 
Advogado, OAB/PR 110.999. JUCESP: Certifico o registro sob o nº 223.535/24-2 em 25.6.24. Protocolo  
nº 0.897.315/24-8. Maria Cristina Frei, Secretária-Geral.

TMK ENGENHARIA S.A.
CNPJ/ME nº 28.131.759/0001-22 - NIRE 35300505832

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data e Horário: Realizada no dia 30 de abril de 2024, às 10:00 horas. Local: Sede social, na Cidade de
Praia Grande, Estado de São Paulo, Avenida Presidente Kennedy, 9457, 1º andar, sala 2, CEP 11705-000.
Composição da Mesa: Jose Aristides Bigarani – Presidente; Luciano Prata Rodrigues Borges -
Secretário. Convocação: Dispensada convocação prévia pela imprensa, conforme o disposto no art. 124, §4º,
da Lei nº 6.404/76. Presença: Acionistas representando a totalidade do Capital Social, conforme constante
do Livro de Presença de Acionistas. Ordem do Dia: a) Deliberar sobre as contas do Balanço Patrimonial e das
Demonstrações Financeiras do Exercício Social encerrado em 31 de Dezembro de 2023 b) Alteração do
endereço da Matriz c) Abertura de filial como escritório administrativo e d) Consolidação do Estatuto Social da
Companhia. Deliberações Aprovadas: a) Foram aprovadas as contas do Balanço Patrimonial e das
Demonstrações Financeiras do Exercício Social encerrado em 31 de Dezembro de 2023; b) Alteração do
endereço da matriz de Avenida Presidente Kennedy, 9457, 1º andar, sala 2, - Mirim - CEP 11705-000 – Praia
Grande/SP para Avenida Presidente Kennedy, 11.182 (ou L.E. nº 9.102, sendo LE = Ligação Elétrica), CEP
11707-000 – Vila Caiçara - Praia Grande/SP; c) Aprovada a Constituição de uma filial como escritório
administrativo na  Praça Antônio Teles, 12 - 6º Andar – Cj 63 - Centro, Santos – SP – CEP 11013-020. d)
Consolidação do Estatuto Social para fazer constar a nova redação do endereço da Companhia e filiais, que
segue como ANEXO I. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis
fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário,
conforme disposto no artigo 130 §1º, da Lei nº 6.404/76, que, lida e unanimemente aprovada, foi assinada
por todos os presentes. Mesa: Presidente, Jose Aristides Bigarani; Secretário, Luciano Prata Rodrigues
Borges. Acionistas: Termaq - Terraplanagem Construção Civil e Escavações Ltda – em recuperação
judicial, Jose Aristides Bigarani e Luciano Prata Rodrigues Borges. A presente Ata é cópia fiel da Ata
lavrada em livro próprio. Praia Grande/SP, 30 de abril de 2024. Jose Aristides Bigarani – Presidente,
Luciano Prata Rodrigues Borges – Secretário. Certifico o Registro sob NIRE nº 3590677248-5 e JUCESP
nº  254.195/24-6 em 26/06/2024.

VIPASA VALORIZAÇÃO 
IMOBILIÁRIA PAULISTA S.A.

CNPJ/MF nº 61.648.655/0001.65 - NIRE 35.300.013.727
Ata Sumária de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 21/05/2024

1. Data, Hora e Local. 21/05/2024, às 10h, na sede social da Companhia em epígrafe, situada na 
Av. Paulista, 2064, Bela Vista, São Paulo - SP, CEP 01310-200. 2. Presença. Acionistas da Companhia 
representando 78,253% do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de 
Acionistas. 3. Convocação. Publicação de Edital de convocação no “Jornal o Dia SP” em edições 
dos dias 09, 10 e 13/05/2024. 4. Mesa. Fernando José Garcia - Presidente e Dani Glikmanas - 
Secretário. 5. Ordem do Dia. Em AGO: (a) Exame, discussão e aprovação das demonstrações 
financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023; (b) Destinação 
do resultado do exercício social findo em 31/12/2023, em especial a distribuição de dividendos; 
(c) Eleição dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; (d) Fixação da remuneração dos membros 
da Diretoria e do Conselho Fiscal; (e) Pagamento de gratificação aos membros da Diretoria; Em AGE: 
(f) Alteração do Artigo 2º do Estatuto Social para incluir as atividades de gestão de casa de eventos, 
CNAE 8230-0/02; e (g) Outros assuntos de interesse da Companhia. 6. Deliberações: Em AGO: 
6.1 Demonstrações Financeiras. Aprovado por decisão unânime dos presentes o Relatório da Diretoria, 
o Balanço Patrimonial, as Demonstrações do Resultado do Exercício, dos Fluxos de Caixa e respectivas 
Notas Explicativas, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023, que foram publicadas 
no Jornal “O Dia SP” em edição do dia 02/04/2024. 6.2 Destinação do Resultado do Exercício Social. 
Aprovada por decisão unânime dos presentes a distribuição de dividendos no valor total de 
R$ 16.439.731,00 - soma dos dividendos mínimos obrigatórios referente ao lucro líquido do exercício 
de 2023 e dos dividendos a pagar relativos a exercícios anteriores -, correspondendo o valor, por 
ação, de R$ 9,50, que serão pagos dentro de 90 dias, contados da presente data, nos termos do 
artigo 205, §3º da Lei 6.404/76. 6.3 Diretoria. Aprovada por decisão unânime dos presentes a reeleição 
dos membros da Diretoria, para mandato até a Assembleia Geral que deliberar sobre as Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício que se encerrará em 31/12/2024: Fernando José Garcia, brasileiro, 
casado, advogado, RG 15.710.525 SSP/SP, CPF 072.054.038-04, com escritório na cidade de SP, 
SP, na Al. Santos, 787, cj. 121, para ocupar o cargo de Diretor-Secretário; e Dani Glikmanas, brasileiro, 
divorciado, administrador de empresas, RG 17.321.267 SSP/SP, CPF 092.621.268-08, com escritório 
na cidade de SP, SP, na Av. Paulista, 2064, para ocupar o cargo de Diretor-Superintendente. 
6.4 Conselho Fiscal. Por decisão da maioria dos presentes, foi aprovada a reeleição dos membros 
do Conselho Fiscal, para mandato até a Assembleia Geral que deliberar sobre as Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31/12/2024: como membro efetivo José Leonardo 
Teixeira Gomes, brasileiro, casado, advogado e bacharel em ciências contábeis, RG 8.585.810 SSP/
SP e CPF 668.130.348-04, e sua suplente Maíra Soares Teixeira Gomes Gimenes, brasileira, 
casada, advogada, RG 25.929.454-8 SSP/SP e CPF 309.100.018-47; como membro efetivo Carlos 
Pagano Botana Portugal Gouvêa, brasileiro, casado, advogado, OAB 199.725 e CPF 277.997.778-
77, com escritório na cidade de SP, SP, na Av. Nove de Julho, 3452, cj. 132, Jardim Paulista, e seu 
suplente Gilberto Zanini, brasileiro, contador, casado, RG 4.351.518-6 SSP/SP e CPF 205.777.888-
68; e como membro efetivo Paulo Fernando de Moura, brasileiro, divorciado, advogado, RG 
15.115.791 SSP/SP e CPF 061.155.348-10, e seu suplente Alberto Vaz Guimarães Nogueira, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 9.363.565-5, CPF 054.094.268-51. Fica registrada 
a candidatura a membro do Conselho Fiscal da Companhia por parte do Sr. Helvio Martins, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, RG 7.785.8361 SSP/SP e CPF 358.171.438-87, representante 
dos acionistas da Companhia “Adapa Administração de Bens Ltda.” e “Eurobrás Administração de 
Bens Ltda.” 6.5 Remuneração de Diretoria. Aprovada por decisão unânime dos presentes a fixação 
da remuneração dos Diretores do montante mensal, individual lido e explicado na Assembleia aos 
presentes e a remuneração dos membros do Conselho Fiscal no valor mensal também lido e explicado 
em Assembleia, para cada Conselheiro, em observância ao valor adotado no exercício do ano de 
2023, acrescido de correção monetária pelo IPCA/IBGE. 6.6 Gratificação à Diretoria. Aprovado por 
decisão unânime dos presentes o pagamento de gratificação aos membros da Diretoria, no valor 
mencionado e explicado na Assembleia, para cada Diretor, a serem pagos em uma única parcela, 
até o dia 31/12/2024, em decorrência dos serviços prestados e da dedicação à Companhia. 
Em AGE: 6.7 Acréscimo de Atividade no Objeto Social. Aprovada por decisão unânime dos presentes 
a inclusão da atividade de gestão de casa de eventos no Objeto Social da Companhia (CNAE 8230- 
0/02), ficando desde já aprovado o acréscimo de outro(s) CNAE(s) relacionado a eventos, se 
necessário. Em decorrência da presente alteração, o artigo 2º do Estatuto Social da Companhia 
passará a viger com a redação abaixo. Fica consolidado o Estatuto Social da Companhia, nos termos 
do Anexo I. Artigo 2º. A sociedade tem por objeto as atividades de administradora de shopping 
centers, competindo-lhe: (a) a exploração comercial e planejamento do Shopping; (b) locação, 
sublocação e alienação, no todo ou em parte de suas unidades ou de terceiros; (c) locação de espaço 
para publicidade; (d) exercício de outras atividades afins e correlatas ao objeto social; (e) exploração 
da atividade de guarda e estacionamento de veículos automotores terrestres. Ainda, o objeto inclui 
as atividades relacionadas à gestão de casa de eventos. 7. Outros Temas. Autorizada a Diretoria a 
realizar todos os atos complementares do registro e publicidade da presente ata, bem como a tomar, 
com os mais amplos poderes, todas as providências que se tornarem necessárias para o cabal 
cumprimento do que ora ficou resolvido e do mais que seja determinado pelas leis que regem a 
matéria. 8. Declaração de Desimpedimento. Em cumprimento aos termos do artigo 147 §1º da Lei 
6.404/76, os Diretores eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 9. Documentos arquivados na  Companhia. 
(i) Publicação das Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023; 
(ii) Publicações dos Editais de Convocação desta Assembleia; (iii) As Procurações dos acionistas 
representados na Assembleia; e (iv) Documentos societários dos acionistas pessoa jurídica. 
10. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, nos termos do art. 130, §1º da Lei das S.A. Após reaberta 
a sessão, a ata foi lida, achada conforme, aprovada por todos os presentes e assinada pela Mesa. 
Participaram da presente Assembleia os seguintes acionistas: Campineira Patrimonial Ltda., neste 
ato por seu procurador Nelson Antônio Zogbi Junior; Maiz Empreendimento Imobiliário e 
Participações Ltda., neste ato por seu procurador Nelson Antônio Zogbi Junior; Zeos Participações 
e Empreendimentos Ltda., representada neste ato por seu procurador José Leonardo Teixeira 
Gomes; Nova Rotina Participações e Empreendimentos Ltda., representada neste ato por seu 
procurador José Leonardo Teixeira Gomes; Naz Empreendimentos Imobiliários e Participações 
Ltda., representada neste ato por seu procurador José Leonardo Teixeira Gomes; Construtora e 
Administradora Taquaral Ltda., neste ato por seu procurador José Leonardo Teixeira Gomes; Lais 
Helena Zogbi Porto, neste ato por seu procurador o Sr. José Leonardo Teixeira Gomes; João Antônio 
Zogbi Filho, neste ato por seu procurador José Leonardo Teixeira Gomes; Fábio João Zogbi, neste 
ato por seu procurador José Leonardo Teixeira Gomes; Luciano Antônio Zogbi, neste ato 
representado por seu procurador José Leonardo Teixeira Gomes; Rubens Elias Zogbi, neste ato 
representado por seu procurador José Leonardo Teixeira Gomes; Derci de Oliveira Zogbi, neste ato 
representada por seu procurador José Leonardo Teixeira Gomes; Bertha Safdie neste ato por seu 
procurador Paulo Fernando de Moura; Prime Ventures Limited, representada neste ato por seu 
procurador Caio Henrique Yoshikawa; Siriúba Participações Ltda., neste ato por seu representante 
legal Paulo Fernando de Moura; Adapa Administradora de Bens, neste ato por seu representante 
legal Helvio Martins; e Eurobrás Administradora de Bens Ltda., neste ato por seu representante 
legal Helvio Martins. Confere com o origínal lavrado no livro próprio. São Paulo, 21/05/2024. Mesa: 
Fernando José Garcia - Presidente. Dani Glikmanas - Secretário. JUCESP - 226.670/24-7 em 
20/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Travessia Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 6ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM INSTITUIÇÃO DE REGIME FIDUCIÁRIO, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, com 
instituição de regime fiduciário, para distribuição pública, da 6ª emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos do Instrumento Particular de Escritura da 6ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Instituição de Regime Fiduciário, para Distribuição Pública, da Travessia Securitizadora S.A. (“Escritura de 
Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), em 2ª convocação, a realizar-se no dia 10 de julho de 
2024, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela 
Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, a fim de deliberar 
sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) Aprovar a não determinação de Resgate Antecipado Compulsório Não Automático das 
Notas Comerciais e, por consequência, das Debêntures, em razão do descumprimento, pela Devedora, do previsto na Cláusula 7.13.2, 
item (xix) da Escritura de Emissão. De modo a aprovar a aplicação de contraprestação financeira (“Waiver Fee”) proporcional a 0,15% 
(quinze centésimos por cento) incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures apurado em 14/06/2024, que será pago pela 
Devedora e/ou Avalistas, de modo solidário, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de tomada de deliberações da Assem-
bleia; por meio de transferência para a Conta Centralizadora. De modo que a Emissora ficará obrigada a operacionalizar o pagamento do 
Waiver Fee aos Debenturistas na Data de Pagamento da Remuneração imediatamente seguinte a do recebimento na Conta Centralizadora, 
respeitado o prazo de 3 (três) Dias Úteis exigidos pela B3 – Balcão B3; (ii) Autorizar a alteração do termo definido “Fluxo Mínimo Mensal”, 
com a consequente alteração da Cláusula 5.3 do Contrato de Cessão Fiduciária, haja vista o encerramento da Oferta sem que tenha 
ocorrido a captação no valor total da Escritura de Emissão, assim, a referida cláusula passará a viger com a seguinte nova redação: (...) 
5.3. Adicionalmente à obrigação de observância do Índice de Cobertura da Garantia, a Fiduciante compromete-se a (i) a partir da primeira 
Data de Verificação até o último Dia Útil do mês de dezembro de 2023, fazer com que o fluxo mínimo mensal de Recursos decorrentes dos 
Direitos Creditórios depositados na Conta Vinculada seja equivalente a, no mínimo, R$1.000.000,00 (um milhão de reais); (ii) a partir do 
primeiro Dia Útil do mês de janeiro de 2024 até o integral, fiel e pontual cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, fazer com que 
o fluxo mínimo mensal de Recursos decorrentes dos Direitos Creditórios depositados na Conta Vinculada seja equivalente a, no mínimo, 
R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) (em conjunto, “Fluxo Mínimo Mensal”), ficando ajustado entre as Partes que (i) 
referido Fluxo Mínimo Mensal será apurado, em cada Data de Verificação, em relação ao período compreendido entre o dia 1º (primeiro) 
de cada mês calendário (inclusive) e o último Dia Útil do referido mês calendário (inclusive); e (ii) durante referido período os Recursos 
pagos na Conta Vinculada serão nelas retidos, observando-se o disposto na Cláusula 5.9 abaixo. (...) (iii) Autorizar o Agente Fiduciário e 
a Emissora, a realizar todo e qualquer ato necessário para a consecução das deliberações acima, incluindo, mas não se limitando, a 
celebração de aditamento à Escritura de Emissão, ao Instrumento de Emissão de Notas Comerciais, ao Contrato de Alienação Fiduciária 
de Veículos e ao Contrato de Cessão Fiduciária, sob as expensas do Patrimônio Separado da Emissão, com a contratação do Assessoria 
Legal pelo valor limite de R$ 9.000,00 (nove mil reais), líquidos de impostos. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas, 
pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico 
aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@gru-
potravessia.com, operacoes@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br e af.
controles@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, junta-
mente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 
(quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrô-
nica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão for-
malizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, inciso (ii) da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia 
por meio do sistema eletrônico indicado pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, 
preferencialmente, nesse caso, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). Para que a Instru-
ção de Voto à Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome 
ou denominação social completa do Debenturista, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e 
o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da 
Instrução de Voto à Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instru-
ção de Voto à Distância deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser encaminhada 
até o horário de início da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com, operacoes@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@
oliveiratrust.com.br e af.controles@oliveiratrust.com.br com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realiza-
ção da Assembleia. Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto 
a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O 
modelo de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas, bem como a cópia da Escritura de Emissão estão disponí-
veis para consulta, na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciá-
rio. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. 

São Paulo, 28 de junho de 2024.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Vinicius Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Singulare Corretora de Títulos 
e Valores Mobiliários S.A. 

CNPJ/MF nº 62.285.390/0001-40 – NIRE 35.300.127.609
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de junho de 2023

1) Local: Sede Social, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.355, 5º andar, São Paulo, às 11:00 horas. 2) Con-
vocação: Publicação de editais dispensada, conforme faculta o Artigo 124 Parágrafo 4º da Lei 6404/76, em 
razão do comparecimento dos acionistas representando a totalidade do Capital Social. 3) Quorum: Acionista 
representando a totalidade do Capital Social. 4) Instalação: Instalada pelo Sr. Álvaro Augusto de Freitas Vidigal. 
5) Composição da Mesa: Escolhido o Sr. Álvaro Augusto de Freitas Vidigal para Presidente da mesa, o qual 
convidou a mim, Daniel Doll Lemos, para Secretário. 6) Ordem do Dia para Assembleia Geral Extraordiná-
ria: a) Deliberar sobre: (a.1) a destituição do Sr. Guaraci Sillos Moreira do cargo de Diretor da Companhia; 
(a.2) a alteração do número mínimo de Diretores da Companhia; (a.3) a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia; 7) Deliberações: Por unanimidade de votos, respeitados os impedimentos de lei, esta Assembleia 
aprovou sem reservas; (a.1) A destituição do Sr. Guaraci Sillos Moreira do cargo de Diretor da Companhia; 
(a.2) A alteração do número mínimo de Diretores da Companhia. Desta forma, o caput do Artigo 8º do Estatuto 
Social vigorará com a seguinte redação: “Artigo 8º. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta 
por no mínimo 4 (quatro) e no máximo 10 (dez) membros, residentes no País, acionistas ou não, eleitos pela 
Assembleia Geral.” (a.3) em razão da aprovação das deliberações anteriores, a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia para refletir as alterações. 8) Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu 
por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a sessão, para que se lavrasse a presente ata que, depois de 
lida e aprovada, foi assinada pelo Sr. Presidente, por mim, Secretário, e pelo acionista presente Singulare 
Investment S.A., Álvaro Augusto de Freitas Vidigal – Presidente, Daniel Doll Lemos – Secretário. Álvaro Augusto 
de Freitas Vidigal – Presidente; Daniel Doll Lemos – Secretário. Singulare Investment S.A. Acionista. Anexo I – 
Estatuto Social. Capítulo I – Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto. Artigo 1º. Sob a denomi-
nação de Singulare Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., fica constituída esta Companhia que 
se rege pelo presente Estatuto Social e, nos casos omissos, pela legislação em vigor. Artigo 2º. A Companhia 
tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 5º 
andar, CEP 01452-919. Parágrafo Único. Observadas as prescrições legais e regulamentares, a Companhia 
poderá abrir e extinguir agências, dependências ou filiais em qualquer ponto do País, por deliberação e critério 
de sua Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem duração por prazo indeterminado. Artigo 4º. A Companhia tem 
como objeto social: (i) operar, com exclusividade, no recinto ou em sistema mantido pela Bolsa de Valores; (ii) 
comprar e vender títulos e valores mobiliários, por conta de terceiros ou por conta própria, observada, neste 
último caso, quando se tratar de valores mobiliários, regulamentação específica da Comissão de Valores Mobi-
liários (“CVM”); (iii) encarregar-se da distribuição de valores mobiliários no mercado; (iv) encarregar-se da 
administração de carteiras e da custódia de títulos e valores mobiliários; (v) incumbir-se da subscrição, da 
transferência e da autenticação de endossos, de desdobramento de cautelas, de recebimento e pagamento de 
resgate, juros e outros proventos de títulos e valores mobiliários; (vi) exercer funções de agente fiduciário; (vii) 
operar em contas correntes com seus clientes, não movimentáveis por cheque; (viii) administrar recursos de 
terceiros destinados a operações com valores mobiliários; (ix) instituir, organizar e administrar fundos e clubes 
de investimento, de acordo com regulamentação específica do Banco Central do Brasil e da CVM; (x) exercer as 
funções de agente emissor de certificados, manter serviços de ações escriturais, emitir certificados de depósito 
de ações e cédulas pignoratícias de debêntures; (xi) prestar serviços de assistência técnica a clientes em ope-
rações de financiamento, empréstimo e/ou câmbio; (xii) intermediar em operações de câmbio; (xiii) conceder 
a seus clientes financiamento para a compra de valores mobiliários, bem como, emprestar valores mobiliários 
para venda (conta margem), observada a regulamentação específica da CVM e do Banco Central do Brasil; (xiv) 
exercer atividades de compra e venda de ouro, à vista e a termo; (xv) exercer atividades de intermediação em 
Bolsas de Mercadorias, à vista e a termo; (xvi) praticar operações de compra e venda no mercado físico de 
metais preciosos por conta própria ou de terceiros; (xvii) praticar operações de câmbio manual; (xviii) exercer 
outras atividades expressamente autorizadas pela CVM e pelo Banco Central do Brasil; e (xix) distribuir títulos e 
valores mobiliários dos fundos de investimentos sob gestão da Companhia; e (xx) emissão de moeda eletrônica, 
nos termos da regulamentação em vigor Artigo 5º. É vedado à Companhia: (i) distribuir títulos e valores mobi-
liários de sociedades privadas não registradas na Comissão de Valores Mobiliários, ou títulos cuja venda tenha 
sido suspensa ou proibida por esse órgão; (ii) divulgar informações falsas, manifestamente tendenciosas ou 
imprecisas, a fim de incrementar a venda ou influir no curso dos títulos ou valores mobiliários; (iii) consorciar-se 
com a finalidade de influir no curso de títulos e valores mobiliários, provocando oscilações artificiais de seu preço; 
(iv) adquirir bens imóveis não destinados ao uso próprio, salvo os recebidos em liquidação de dívidas de difícil 
ou duvidosa solução, caso em que deve vendê-los dentro do prazo de 1 (um) ano, a contar do recebimento, 
prorrogável, a critério do Banco Central do Brasil; e (v) emitir cheques na forma do Decreto nº 24.777, de 14 
de julho de 1934. Capítulo II – Capital Social. Artigo 6º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, 
é de R$52.217.212,15 (cinquenta e dois milhões, duzentos e dezessete mil, duzentos e doze reais e quinze 
centavos), divididos em 2.685,67 (duas mil, seiscentos e oitenta e cinco inteiros e sessenta e sete centésimos) 
ações ordinárias nominativas sem valor nominal. Parágrafo 1º. As ações não serão representadas por cautelas, 
presumindo-se sua propriedade pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. 
Parágrafo 2º. Cada ação ordinária nominativa dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais 
dos acionistas. Parágrafo 3º. A Companhia poderá, a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral, 
criar classes de ações ou aumentar o número de ações das classes existentes, ou, ainda, criar ações preferen-
ciais de uma ou mais classes, sem guardar proporção com as demais classes ou espécies existentes, observado 
o limite de 50% (cinquenta por cento) de ações preferenciais sobre o total de ações emitidas. Artigo 7º. O 
acionista que desejar ceder ou transferir suas ações ou direitos de subscrição a outros acionistas ou a terceiros, 
a qualquer título, total ou parcialmente, deverá notificar os demais acionistas da Companhia, por escrito, para 
que tais acionistas possam, em igualdade de condições e na proporção de suas respectivas participações no 
capital social, ajustadas pela exclusão da participação do acionista ofertante, exercer o direito de preferência 
para a aquisição das ações ou direitos de subscrição ofertados. Parágrafo 1º. A notificação de que trata o 
caput deste Artigo deverá conter a identidade e qualificação do(s) terceiro(s) interessado(s) na aquisição das 
ações ou direitos de subscrição, o preço oferecido, a forma de pagamento e os demais termos e condições 
aplicáveis à oferta. Na hipótese de o terceiro interessado na aquisição das ações ou direitos de subscrição ser 
pessoa jurídica, a notificação de que trata este Parágrafo deverá conter, ainda, a indicação do respectivo sócio 
ou acionista controlador, aplicando- se, nesse particular, a definição estabelecida nos Artigos 116 e 243, § 2º, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). Parágrafo 2º. Os acionistas 
notificados nos termos do Parágrafo anterior poderão exercer o direito de preferência previsto no caput deste 
Artigo no prazo de 30 (trinta) dias, tratando-se de ações, e de 15 (quinze) dias, tratando-se de direitos de subs-
crição, contados, em qualquer caso, do recebimento da referida notificação. Parágrafo 3º. Na comunicação de 
que trata o Parágrafo 1º, supra, o acionista notificado que vier a, através dela, manifestar o exercício de seu 
direito de preferência sobre a quantidade de ações ou direitos de subscrição ofertados que lhe caiba nos termos 
do caput deste Artigo, in fine, supra, deverá declarar, ademais, seu eventual interesse na aquisição de sobras 
de ações ou direitos de subscrição ofertados, decorrentes do não exercício do direito de preferência por outros 
acionistas notificados, indicando a quantidade máxima de sobras de ações ou de direitos de subscrição que se 
dispõe a adquirir. Tais sobras, se houver, serão automaticamente alocadas entre os acionistas notificados que 
houverem manifestado interesse nelas, na forma do disposto neste Parágrafo 3º, na proporção de suas respec-
tivas participações no capital social, devidamente ajustada pela exclusão da participação de todos os demais 
acionistas, e observado o limite do interesse de cada um na aquisição das sobras, restando os acionistas noti-
ficados, a partir da declaração do exercício do direito de preferência, irretratavelmente obrigados a adquirir as 
ações ou direitos de subscrição sobre os quais houver recaído sua manifestação, inclusive as sobras, se for o 
caso. Parágrafo 4º. Decorrido o prazo a que se refere o Parágrafo 2º, supra, sem que os acionistas notificados 
exerçam o seu direito de preferência sobre a totalidade das ações ou direitos de subscrição ofertados, a aliena-
ção das ações ou direitos de subscrição remanescentes poderá ser contratada pelo acionista ofertante com o(s) 
terceiro(s) interessado(s), nos 60 (sessenta) dias subsequentes, nas exatas condições da oferta original. Decor-
rido esse prazo sem que se efetive a transferência, ou caso sejam alteradas, a qualquer tempo, por negociação 
ou qualquer outro motivo, quaisquer condições da oferta original, o acionista ofertante, se ainda desejar alienar 
suas ações ou direitos de subscrição, deverá renovar o procedimento estabelecido neste Artigo. Parágrafo 5º. 
O direito de preferência previsto neste Artigo deverá ser averbado no Livro de Registro de Ações Nominativas 
da Companhia e será aplicável também em caso de alienação ou transferência de títulos conversíveis em ações 
ou direitos de subscrição que venham a ser emitidos pela Companhia. Serão nulos e ineficazes perante a Com-
panhia, não podendo ser registrados em seus livros, quaisquer negócios realizados com violação ao direito de 
preferência disciplinado neste Estatuto Social ou com violação a eventuais outras restrições à circulação das 
ações da Companhia devidamente averbadas em seus livros. Parágrafo 6º. Não se aplica o direito de preferên-
cia previsto neste Artigo às vendas, cessões, transferências ou alienações a qualquer título em que os respecti-
vos adquirentes forem sociedades controladas, direta ou indiretamente, conjunta ou isoladamente, pelo acionista 
ofertante, considerando-se, para tanto, a definição constante dos Artigos 116 e 243, § 2º, da Lei das Sociedades 
por Ações. O direito de preferência voltará a ser imediatamente aplicável em caso de alienação ou modificação, 
direta ou indireta, do controle societário da sociedade que tiver recebido ações de emissão da Companhia, sem 
observância do direito de preferência, ao abrigo deste Parágrafo 6º. Caso tal alienação ou modificação de controle 
ocorra sem a observância do direito de preferência estabelecido neste Artigo, a Assembleia Geral, tão logo tome 
conhecimento do ocorrido, poderá suspender os direitos do acionista que tiver descumprido o presente Artigo, 
nos termos do Artigo 120 da Lei das Sociedades por Ações. Nessa deliberação, o acionista cujos direitos forem 
objeto da proposta de suspensão não poderá participar, nos termos do Artigo 115 da Lei das Sociedades por 
Ações. Capítulo III – Administração. Artigo 8º. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta 
por no mínimo 4 (quatro) e no máximo 10 (dez) membros, residentes no País, acionistas ou não, eleitos pela 
Assembleia Geral. Parágrafo 1º. O mandato da Diretoria será de 3 (três) anos, podendo haver reeleição, per-
manecendo, entretanto, os Diretores em seus cargos até a data de posse da nova Diretoria. Parágrafo 2º. Em 
caso de vaga de qualquer dos cargos da Diretoria, o substituto será escolhido pela Diretoria com mandato até 
a primeira Assembleia Geral, que elegerá o substituto definitivo, coincidindo o seu mandato com o do Diretor 
substituído. Parágrafo 3º. Nos seus impedimentos, faltas ou ausências temporárias, os Diretores impedidos ou 

faltantes, indicarão seus respectivos substitutos dentre os Diretores em exercício. Parágrafo 4º. A remuneração 
da Diretoria será fixada anualmente pela Assembleia Geral Ordinária que a eleger. Parágrafo 5º. Os Diretores 
serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse, após a devida aprovação pela autori-
dade reguladora e fiscalizadora. Artigo 9º. A representação da Companhia perante terceiros, em juízo ou fora 
dele, e a prática dos atos necessários a seu regular funcionamento competirão, exclusivamente, a: (i) 2 (dois) 
Diretores em conjunto; (ii) 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com expressos e especiais pode-
res; ou (iii) 2 (dois) procuradores com expressos e especiais poderes, respeitadas as limitações do Parágrafo 
1º abaixo. Parágrafo 1º. Para a outorga de procurações, a Companhia deve estar representada por 2 (dois) 
Diretores em conjunto. As procurações outorgadas em nome da Companhia, exceção as que conferem poderes 
“ad-judicia”, deverão especificar os poderes conferidos, bem como, conter prazo de validade definido. Na 
ausência de prazo de validade considerar-se-á como vincenda no dia 31 de dezembro do exercício no qual tenha 
sido outorgada. Parágrafo 2º. Atos relativos a bens imóveis da Companhia, como a alienação, cessão de 
direitos, hipoteca, permuta, transferência da propriedade fiduciária ou qualquer outra forma de oneração ou 
disposição, poderão ser praticados pela Companhia, representada pelo seus Diretores nos termos do caput deste 
Artigo, independentemente de prévia autorização dos Acionistas. Parágrafo 3º. Fica vedada a prática de atos 
de favores pelos Diretores em nome da Companhia, em favor de seus pares ou de quaisquer terceiros, sendo 
nulos, de pleno direito, os atos praticados contra a presente disposição. Artigo 10. À Diretoria compete (i) zelar 
pelo cumprimento e execução das normas estatutárias; (ii) convocar as Assembleias Gerais, o Conselho Fiscal 
e seus suplentes, quando necessário, (iii) executar as deliberações daqueles órgãos, e (iv) organizar e apresen-
tar à Assembleia Geral Ordinária o Relatório Anual das Operações da Companhia. Artigo 11. A Diretoria se 
reunirá sempre que os interesses societários o exijam, na sede da Companhia ou em suas dependências. As 
deliberações serão tomadas, sempre, por maioria absoluta de votos. Capítulo IV – Conselho Fiscal. Artigo 
12. A Companhia terá um conselho fiscal de caráter não permanente, composto de 3 (três) membros efetivos e 
suplentes em igual número, acionistas ou não, residentes no País, devendo sua eleição e instalação obedecer 
aos preceitos da legislação pertinente. Parágrafo Único. O conselho fiscal, quando eleito e instalado, terá a 
incumbência atribuída por lei e a remuneração de seus membros efetivos será fixada pela Assembleia Geral que 
o eleger, de acordo com a lei. Capítulo V – Do Comitê de Remuneração. Artigo 13. O Comitê de Remune-
ração, com suas atribuições e encargos previstos na legislação, será formado por no mínimo 3 (três) e no máximo 
5 (cinco) membros efetivos eleitos e destituíveis pela Diretoria, como mandado de 1 (um ano), renovável por 5 
(cinco) períodos adicionais, nos termos da legislação aplicável. Parágrafo Primeiro. No ato da nomeação dos 
membros do Comitê de Remuneração, será designado o seu coordenador. Parágrafo Segundo. Pelo menos 
um dos integrantes do Comitê de Remuneração não deverá será membro da Diretoria. Parágrafo Terceiro. Os 
integrantes do Comitê de Remuneração deverão possuir a qualificação e a experiência necessárias para avaliar, 
de forma independente, a política de remuneração de administradores. Parágrafo Quarto. Perderá o cargo de 
membro do Comitê de Remuneração o integrante que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três 
reuniões ordinárias consecutivas, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, e, a qualquer tempo, por delibe-
ração da Diretoria. Parágrafo Quinto. São atribuições do Comitê de Remuneração, além de outras previstas 
na legislação em vigor: (i) elaborar a política de remuneração de administradores da Companhia, propondo a 
Diretoria as diversas formas de remuneração fixa e variável, além de benefícios e programas especiais de 
recrutamento e desligamento; (ii) supervisionar a implementação e operacionalização da política de remuneração 
de administradores da Companhia; (iii) revisar anualmente a política de remuneração de administradores da 
Companhia, recomendando à Diretoria a sua correção ou aprimoramento; (iv) propor à Diretoria o montante da 
remuneração global dos administradores a ser submetido à assembleia geral, na forma do art. 152 da Lei nº 
6.404, de 1976 e suas posteriores alterações; (v) avaliar cenários futuros, internos e externos, e seus possíveis 
impactos sobre a política de remuneração de administradores; (vi) analisar a política de remuneração de admi-
nistradores da Companhia em relação às práticas de mercado, com vistas a identificar discrepâncias significati-
vas em relação a empresas congêneres, propondo os ajustes necessários; e (vii) zelar para que a política de 
remuneração de administradores esteja permanentemente compatível com a política de gestão de riscos, com 
as metas e a situação financeira atual e esperada da Companhia e com o disposto na legislação aplicável. 
Capítulo VI – Da Ouvidoria. Artigo 14. A Companhia terá uma Ouvidoria que atuará em seu nome, designada 
e destituída pela Diretoria, com mandato de 12 (doze) meses. Parágrafo Primeiro. A Ouvidoria terá por atri-
buição: (i) prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços 
que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário da Companhia; (ii) atuar como canal de 
comunicação entre a Companhia e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive mediação de conflitos; 
(iii) informar ao conselho de administração ou, na sua ausência, à Diretoria da Companhia a respeito das ativi-
dades de ouvidoria. Parágrafo Segundo. Considera-se primário o atendimento habitual realizado em quaisquer 
pontos ou canais de atendimento, incluídos os correspondentes no País e o Serviço Fale Conosco. Parágrafo 
Terceiro. As atribuições da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades: (i) atender, registrar, instruir, analisar 
e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; (ii) prestar 
esclarecimentos necessários aos reclamantes acerca do andamento das demandas e das providências adotadas; 
(iii) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não poderá ultrapassar 10 (dez) dias 
úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, por igual prazo, limitado 
o número de prorrogações a 10% (dez por cento) do total de demandas no mês, devendo o reclamante ser 
sempre informado sobre os motivos da prorrogação; (iv) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos 
reclamantes no prazo previsto no inciso “iii”; (v) Propor à Diretoria medidas corretivas ou aprimoramento de 
procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas; (vi) manter o conselho de 
administração ou, na sua ausência, a Diretoria da Companhia, informado sobre os problemas e deficiências 
detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administrado-
res da Companhia para solucionálos; e (vi) – elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao Comitê de Auditoria, 
quando existente, e ao conselho de administração ou, na sua ausência, à Diretoria da Companhia, ao final de 
cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria, contendo 
proposições de que trata o inciso “v”. Parágrafo Quarto. O atendimento prestado pela Ouvidoria: (i) deve ser 
identificado por meio de número de protocolo, o qual deve ser fornecido ao reclamante; (ii) deve ser gravado, 
quando realizado por telefone, e, quando realizado por meio de documento escrito ou por meio eletrônico, 
arquivada a respectiva documentação; e (iii) pode abranger: (a) excepcionalmente, as demandas não recepcio-
nadas inicialmente pelos canais de atendimento primário; e (b) as demandas encaminhadas pelo Banco Central 
do Brasil, por órgãos públicos ou por outras entidades públicas ou privadas. Parágrafo Quinto. A Companhia: 
(i) manterá condições adequadas para funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada 
pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; (ii) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações 
necessárias para elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com apoio administrativo, podendo 
requisitar informações e documentos para exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições. 
Parágrafo Sexto. Ficam estabelecidos os seguintes critérios para designação do Ouvidor: (i) pertencer ao 
quadro de colaboradores da Companhia; (ii) estar devidamente habilitado para exercício da função por entidade 
certificadora autorizada; e (iii) manter sua atuação em conformidade às práticas de condutas éticas adotadas 
pela Companhia. Parágrafo Sétimo. Ficam estabelecidos os seguintes critérios para destituição do Ouvidor: 
(i) deixar de atender a qualquer um dos critérios estabelecidos para designação e (ii) desempenho insatisfatório 
das atividades atribuídas. Capítulo VII – Assembleia Geral. Artigo 15. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordina-
riamente, até o dia 30 de abril de cada ano, para os fins previstos em lei, e extraordinariamente sempre que os 
interesses o exigirem. Parágrafo 1º. A Assembleia Geral, convocada de acordo com a lei e os estatutos, será 
presidida por um Diretor da Companhia, indicado pela maioria dos acionistas presentes, o qual escolherá, dentre 
os mesmos acionistas, um secretário. Parágrafo 2º. Os acionistas poderão fazer-se representar na Assembleia 
Geral por outros acionistas, mediante mandato expresso, cujo instrumento ficará em poder da Companhia. 
Parágrafo 3º. As deliberações das assembleias, ressalvadas as exceções legais, serão tomadas por maioria 
de votos dos presentes. Capítulo VIII – Exercício Social, Balanços e Lucros. Artigo 16. O exercício social 
terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. O Balanço, obediente a todas as 
prescrições legais, será levantado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo Único. O Balanço 
anual de 31 de dezembro, antes de ser submetido à apreciação da Assembleia Geral Ordinária, deverá ser 
obrigatoriamente certificado por uma firma de Auditores Independentes de escolha da Diretoria. Artigo 17. Do 
resultado do exercício, serão deduzidos: (a) os prejuízos acumulados, se houver; (b) a provisão para o Imposto 
de Renda e para a contribuição social sobre o lucro líquido; e (c) a participação da Diretoria, nos limites estipu-
lados pelo Artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações. Do lucro líquido apurado após as deduções previstas 
neste Artigo, serão destinados sucessivamente e nesta ordem: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição de 
Reserva Legal, até que esta atinja 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) constituição de Reservas para 
Contingências, na forma prevista em lei; (iii) 25% (vinte e cinco por cento) para distribuição aos acionistas a título 
de dividendo obrigatório, compensados os dividendos intermediários que tenham sido declarados no curso do 
exercício e o valor líquido dos juros sobre o capital próprio; (iv) 10% (dez por cento) deverá ser destinado para 
constituição de reserva estatutária destinada a assegurar adequada margem operacional à Companhia, até o 
limite de 100% (cem por cento) do capital social; e (v) o eventual saldo remanescente terá a destinação que lhe 
der a Assembleia Geral, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo 1º. A Diretoria poderá, em 
qualquer periodicidade, levantar balanços intermediários e declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses 
balanços, observadas as restrições legais aplicáveis. Parágrafo 2º. A Diretoria poderá declarar dividendos 
intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral aprovado em Assembleia Geral, bem como poderá determinar o pagamento de juros sobre o capital 
próprio, imputando-se o valor líquido dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, nos termos 
do caput deste Artigo. Artigo 18. O saldo do Lucro Líquido, verificado após as distribuições previstas no Artigo 
15, terá a destinação proposta pela Diretoria e deliberada pela Assembleia Geral, podendo ser destinado100% 
(cem por cento) à Reserva Estatutária de Lucros. Capítulo IX – Liquidação. Artigo 19. A Companhia entrará 
em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo Único. Compete 
à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e um conselho fiscal, que deverá 
funcionar no período de liquidação. Capítulo X – Disposições Finais. Artigo 20. A qualquer tempo, a sociedade 
poderá transformar-se em outra forma jurídica por decisão majoritária da Assembleia Geral. Artigo 21. A 
Companhia respeitará e obedecerá aos termos dos acordos de acionistas desde que estejam arquivados em sua 
sede. Artigo 22. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições da Lei das Sociedades por Ações, bem como 
outras normas legais que lhe forem aplicáveis. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro 
sob o nº 361.205/23-5 em 05/09/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

TECPAY S.A.
CNPJ nº 23.613.543/0001-80 - NIRE: 3530048420-7

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas da Tecpay S.A. a se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária (AGO), na Rua dos Pinheiros, 623, CEP 05422-011, São Paulo/SP, no dia 09 de 
agosto de 2024, às 9:00 (nove) horas, em primeira convocação, e, às 9:30 horas (nove horas 
e trinta minutos), em segunda e última convocação, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM 
DO DIA: 1) Eleição da Diretoria. Os documentos relativos à matéria em discussão encontram-se 
à disposição dos acionistas na sede da Companhia. São Paulo, 01 de julho de 2024.

Marcos Libanore Caldeira - Diretor-Presidente

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 57DB-3CD1-F8C0-77DC.
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